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EDITAL 04/2020 – BOLSA DE MONITORIA  

CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM- LABORATÓRIO DE SIMULAÇÕES PRÁTICAS 
EM SAÚDE 

 

O Diretor do Colégio Politécnico da Universidade Federal de Santa Maria, Professor 
Valmir Aita, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna público as inscrições 
para bolsa de monitoria do Colégio Politécnico da UFSM, no período de 13/03/2020 a 
20/03/2020. 

 

1. DAS VAGAS: 1 (uma) vaga. 

 

2. PRÉ-REQUISITOS DO CANDIDATO: 

2.1 O candidato deverá ser aluno regular do Curso Técnico em Enfermagem do 
Colégio Politécnico da Universidade Federal de Santa Maria. 

     2.2 Ter disponibilidade mínima de 12 horas semanais; 

     2.3 Para assumir a vaga o aluno não pode estar vinculado à outra bolsa na UFSM, 
salvo bolsas e benefícios que possuam a finalidade de contribuir para a permanência e a 
diplomação de estudantes em situação de vulnerabilidade social; 

2.4 Ter concluído o segundo semestre do Curso Técnico em Enfermagem na UFSM. 

 

3. DO VALOR DA BOLSA E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O valor da bolsa para 12 horas semanais será de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais) por mês e terá duração de abril a dezembro de 2020, excetuando-se o intervalo não 
letivo entre os semestres de 2020. 

  

4. DA INSCRIÇÃO 

As inscrições serão efetuadas de 13 de março até 20 de março 2020 às 23 horas e 59 
minutos, mediante o envio dos documentos para o e-mail labsaude@politecnico.ufsm.br 

 

5. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO 

 Guia de matrícula atual; 

 Carta de motivação para participação dessa atividade de monitoria; 

 Histórico escolar do curso Técnico em Enfermagem. 
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6. SELEÇÃO, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO. 

O processo de seleção será realizado a partir do desempenho apresentado nos 
critérios da seleção, sejam eles: entrevista e carta de motivação. A entrevista será 
agendada via e-mail. 

A relação dos candidatos em ordem decrescente de classificação será divulgada no 
sítio do Colégio Politécnico da UFSM. 

O início das atividades será em abril/2020. 

Em caso de cancelamento da bolsa por qualquer das partes será suprida a vaga 
com o seguinte classificado neste processo seletivo. 

O provimento e manutenção da bolsa estarão vinculados à disponibilidade 
orçamentária da instituição. 

Será motivo de desclassificação o descumprimento de qualquer item deste edital. 

6.1 Critérios da seleção:  

6.1.1 Desempenho na entrevista, a qual terá pontuação máxima de 5,00. Os 
critérios avaliados na entrevista envolverão a competência do estudante para executar as 
atividades propostas e disponibilidade de horários compatíveis com a necessidade. 

6.1.2 Desempenho na carta de motivação, a qual terá pontuação máxima de 5,00. 
Nesta carta, o candidato à bolsa deverá discorrer sobre o interesse em participar da 
seleção. 

6.2 Julgamento e classificação - Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota 
final igual ou superior a 7,00, após a soma de desempenhos na entrevista e carta de 
motivação. O candidato contemplado será o que obtiver a maior nota total. Os demais 
candidatos serão considerados suplentes. A relação dos candidatos em ordem decrescente 
de classificação será divulgada no sítio do Colégio Politécnico da UFSM. 

 

 

 

 

Santa Maria, 02 de março de 2020. 

 

 

 

 

Valmir Aita 

Diretor 


